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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2026 

TIPO: MAIOR OFERTA POR ITEM 

RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

DATA: 09 de abril de 2026 

HORÁRIO: 09:00 horas 

 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Iguatama, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA VAGAS DE TÁXI, do tipo MAIOR OFERTA POR ITEM, 

a qual será regida pela Lei Federal nº 8.987/95 e suas complementações, Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações, Lei Municipal nº 1.661/2025 e demais normas da legislação vigente aplicável à espécie, 

Projeto Básico e normas e condições constantes deste Edital e seus Anexos.  

Para esclarecimentos, os interessados deverão entrar em contato com o Setor de Licitações do 

Município, sito a Rua Cinco, nº857, Centro, CEP 38.910-000, no município de Iguatama/MG, Telefone 

(37) 3353-2289 e no sítio eletrônico do município www.iguatama.mg.gov.br.  

O processo de concorrência será presencial, cujas propostas e documentos de habilitação deverão ser 

entregues e protocolados, no dia, mês, ano e horário indicados no preâmbulo, no Prédio da Prefeitura 

Municipal de Iguatama. 

O presente Edital estará disponível no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 

de Iguatama/MG, localizada Rua Cinco, nº857, Centro, CEP 38.910-000, diariamente das 07h (oito horas) 

as 17 h (dezessete horas) ou no site oficial ://www.iguatama.mg.gov.br. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 09 DE ABRIL DE 2026 ÀS 09h:00min (NOVE HORAS). Os 

envelopes serão recebidos durante o expediente normal da entidade, até a data e hora definidas para a 

abertura da documentação.  

Abertura da Documentação: A documentação dos licitantes será aberta em sessão pública, no Setor de 

Licitações, localizado na Rua Cinco, nº 857 – Bairro Pio XII de Iguatama, na seguinte data e horário. DATA 

09 DE ABRIL DE 2026 HORÁRIO 09H:00M (NOVE HORAS). O certame será regulado pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

Justificativa para a realização da concorrência na forma presencial 

Trata-se de justificativa para utilização da modalidade de concorrência presencial em detrimento da 

eletrônica, conforme estabelece o §2º do art. 17 da Lei 14.133, de 2021, que assim dispõe: as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  
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Nesse sentido, verifica-se que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos previu como regra a 

utilização da forma eletrônica nos procedimentos licitatórios, nada obstante, a própria norma traz a 

possibilidade de se adotar a forma presencial, desde que motivada.  

A natureza das concessões públicas demanda a existência de lei especifica, como no caso dos serviços 

de táxi, cuja previsão encontra amparo na Lei Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, conhecida 

como Lei do Táxi, que regulamenta a profissão de taxista e fixa parâmetros gerais para sua atuação. 

Por sua vez, a Lei de Licitações, nº 14.133/21, através do art. 179 promoveu alterações na Lei Federal nº 

8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, 

especialmente no inciso II do art. 2º, para fixar que: 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, 

mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica 

ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta 

e risco e por prazo determinado;  

O regime geral, justamente por sua generalidade, deve estar restrito aos casos em que a lei específica 

aponte para a regra geral ou apresente lacunas. Ainda que se busque na Lei 14.133/2021 justificativa 

para a utilização de outra forma, notadamente, a eletrônica, cumpre destacar que, no que tange 

especificamente a concorrência, deve-se observar, entre outros, o que dispõe o §2 do art. 17 quanto à 

forma.  

Nos termos do art. 29 da Lei 14.133/2021, a concorrência e o pregão seguem o rito procedimental do 

art. 17 da lei, sendo adotado o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

Nesse sentido, considerando o que prevê o art. 17 citado, a Lei 14.133/2021 permite a forma presencial, 

desde que devidamente motivada, observando-se ainda a necessidade de registro em ata da sessão 

pública, além da gravação em áudio e vídeo.  

No âmbito do Município de Iguatama, a matéria relacionada à prestação de serviços públicos de 

transporte remunerado, incluindo táxi, está disciplinada pela Lei Municipal nº 1.661/2025, que 

regulamenta o serviço dentro dos limites do município. Essa lei confere ao Poder Público Municipal 

competência para: 

• organizar, fiscalizar e regular a prestação do serviço de transporte individual remunerado de 

passageiros por táxi; 

• definir critérios e parâmetros para a fixação de tarifas e preços praticados no território 

municipal; 

• promover estudos técnicos que subsidiem decisões tarifárias com base em parâmetros 

econômicos e em comparações regionais (a fim de evitar defasagens que possam tornar o 

serviço inviável ou oneroso para os usuários).  

mailto:licitacao@iguatama.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art2ii


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

ESTADO DE MINAS GERAISCNPJ: 18.306.688/0001-06 

RUA CINCO, 857     TEL. 037-99664-7927 E-mail: licitacao@iguatama.mg.gov.brCEP: 38.910-000 

IGUATAMA-MINAS GERAIS 

 
• Dessa forma, o plano tarifário a ser elaborado deve obedecer à legislação local e respeitar os 

princípios de modicidade, eficiência, transparência e competitividade, previstos tanto na 

legislação municipal quanto nos princípios gerais de direito aplicáveis aos serviços públicos. 

Dentro do escopo da lei municipal uma das exigências estabelecidas para a concessão dos serviços é que 

o interessado tenha residência fixa no município para as pessoas físicas, ou esteja constituída no 

município, para as pessoas Jurídicas, a, no mínimo, 05 (cinco) anos (art. 10, inciso IV).  

De tal sorte, para a participação no certame e concorrer a um dos pontos de táxi sob a outorga de 

autorização, deverá o participante do certame comprovar por meio de documentos tal requisito. 

Note-se, pois, que o edital de concorrência ao estabelecer tal regra limitadora, não estará em afronta 

aos princípios regulamentados pela Lei de Licitações, quanto à competividade e livre concorrência, mas 

dando efetivo cumprimento a exigência da lei municipal para a outorga do serviço. 

Por tais razões, a realização do certame, na formal presencial da concorrência permitirá maior celeridade 

no processo de outorga, além de viabilizar critérios isonômicos entre os participantes, além de permitir, 

a apuração de interessados comprometidos com a comunidade local e com as exigências do serviço. 

A forma presencial do certame, permitirá também, melhor dinâmica na apresentação de documentos 

na fase de habilitação e de propostas na faze de lances, tendo em vista que os participantes já terão 

conhecimento da realidade do município, sua topografia, regiões e comunidades e localidades, 

permitindo melhor qualidade na prestação dos serviços outorgados. 

Há argumentos de diversos órgãos de controle interno e externo no sentido de que a Concorrência 

eletrônica acarreta redução significativa de preços em razão de atrair mais fornecedores, que não 

precisam arcar com custos de deslocamento apenas para participar dos certames licitatórios.  

De fato, o formato eletrônico da Concorrência, em algumas situações, é preferível ao presencial por uma 

série de fatores, entre os quais o incentivo ao aumento da competitividade do certame e a dificuldade 

imposta ao conluio de potenciais licitantes.  

No entanto, a modalidade empreendida neste edital, é a maior preço, do que se conclui que as vantagens 

para o município virão do maior valor ofertado para cada ponto de táxi disponibilizado à outorga. 

Nesse sentido, uma vez não havendo necessidade de os participantes locais terem que buscar a 

participação através da operacionalização de plataforma (licitanet) que inclusive possui um custo inicial 

de acesso, permitirá o aumento de competitividade entre interessados, em face da redução de custo e 

diminuição das burocracias de sistema, muitas vezes de difícil compreensão a que não tem domínio 

técnico em tecnologia da informação.  

Noutro ponto, a concorrência na forma presencial poderá possibilitar que sejam promovidos 

esclarecimentos de forma imediata durante a sessão da concorrência presencial, promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata 

das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior 

celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da 

competição de preços.  
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Há de se ressaltar também que a opção pela forma presencial não produz alteração no resultado final 

do certame, não acarretando em qualquer prejuízo à competitividade, além de inibir a apresentação de 

propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentaria seus 

custos.  

Conclui-se, portanto, que a preferência pelo ambiente eletrônico da Lei 14.133/2021 não configura 

nenhuma incompatibilidade com a realização de forma presencial, uma vez que, além da inafastável 

prevalência da lei específica, não há conflito entre as normas, tendo em vista que a forma presencial não 

foi vedada pela Lei 14.133/2021, que tão somente exige a motivação correspondente.  

Destaca-se, ainda, que a escolha pela modalidade presencial não ofende o desejo do legislador por maior 

transparência do processo licitatório e, tampouco, afeta a concretização do resultado mais vantajoso a 

Administração. Afinal, a própria Lei n 14.133/2021, conforme demonstrado acima, admite a forma 

presencial e garante a transparência ao prever o registro e gravação da sessão pública.  

A contratação publica pretendida abrange uma magnitude de serviços, por longo período e, 

consequentemente, afeta a qualidade da prestação que será disponibilizada à população, razão pela qual 

o cumprimento das regras implementadas na lei municipal, permitem a adoção da concorrência na 

forma presencial. 

Diante de tais circunstâncias, da relevância e interesse amplo da contratação, a fim de garantir a ausência 

de eventuais intercorrências que possam interferir no curso da concorrência, a forma presencial, tendo 

em vista, sobretudo, a determinação expressa da Lei Municipal nº .1661/2025 e atender plenamente aos 

interesses públicos da administração municipal. 

 

I - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO DE USO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE POR TÁXI NO MUNICÍPIO IGUATAMA, OBSERVANDO 

O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 1.661/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e as demais condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Anexo I – Projeto Básico/Legislação  

Anexo II - Modelo de proposta  

Anexo III – Modelo de Declaração de responsabilidade e compromisso  

Anexo IV – Modelo de declaração de que não exerce atividade incompatível  

Anexo V – Modelo do Termo de compromisso de aquisição de veículo  

Anexo VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos e que não foi declarada inidônea 

por ato do poder público  

Anexo VII - Modelo de declaração de que conhece na íntegra o edital  

Anexo VIII – Minuta do Contrato 
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II - DOS PRAZOS  

2.1. Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento.  

2.2. Os prazos iniciam e vencem em dia de expediente na entidade promotora desta licitação. As 

propostas terão obrigatoriamente de conter o prazo de sua validade, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias.   

2.4. Propostas apresentadas após o vencimento do prazo estipulado, serão devolvidas intactas após o 

encerramento deste Processo.  

2.5. Na hipótese da entidade promotora desta licitação não assinar o contrato com a(s) vencedora(s) ou 

com outra, na ordem de classificação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, ficam estas empresas 

liberadas do compromisso de assinar o contrato de concessão.  

III - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

3.1. Eventuais recursos, deliberações ou impugnações obedecerão ao disposto nas Leis n º 14.133/21 e 

deverão ser dirigidas à Autoridade Superior, através do Agente de Contratação. Estes recursos e 

impugnações não poderão ser manuscritas e deverão ser assinadas pelo próprio licitante ou por 

representante legal devidamente habilitado. 

IV - DO PRAZO DA CONCESSÃO  

4.1. A presente concessão será efetivada por um período de 10 (dez) anos, contados a partir da data da 

assinatura do competente instrumento contratual, podendo no interesse da administração ser 

prorrogada por igual período, desde que os serviços estejam ocorrendo de forma adequada, satisfazendo 

as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 

sua prestação, sendo vedada a sub- concessão dos serviços sob qualquer forma. 

V - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 5.1. O objeto do presente processo licitatório deverá ser executado de acordo com as disposições da Lei 

Municipal nº 1.661/2025 e Decreto Municipal nº 701/2025. 

VI - DOS PONTOS E DAS VAGAS  

6.1. A AUTORIZAÇÃO será concedida, de acordo com o número de vagas existentes, aos licitantes mais 

bem classificados neste processo, no número total de 17 (DEZESSETE), distribuídas nos seguintes pontos 

do Município:  

PONTO 1: Praça da Rodoviária 

PONTO 2: Esquina da Rua 04 com a Rua 05 – defronte ao Sobradinho 

PONTO 3: Praça Eponino Teles de Carvalho 

PONTO 4: Praça da Estação – Garça de Minas 

PONTO 5: Praça do Bela Vista – ao lado do PSF 

mailto:licitacao@iguatama.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

ESTADO DE MINAS GERAISCNPJ: 18.306.688/0001-06 

RUA CINCO, 857     TEL. 037-99664-7927 E-mail: licitacao@iguatama.mg.gov.brCEP: 38.910-000 

IGUATAMA-MINAS GERAIS 

 
VII - DO VALOR DE OUTORGA  

7.1. O valor mínimo a ser ofertado como PROPOSTA é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme consta 

no Anexo II.  

7.2. O VALOR DE OUTORGA poderá ser pago em parcela única em até 30 (trinta) dias, ou parcelada em 

até cinco parcelas, situação em que somente após a quitação, poderá ocorrer a concessão da autorização 

de exploração do serviço.  

 

VIII - DO VALOR DA TARIFA  

8.1. As tarifas a serem aplicadas no serviço de táxi deverão observar o disposto no Decreto Municipal nº 

701/2025.  

 

IX - DAS EXIGÊNCIAS REFERENTES AOS VEÍCULOS 

9.1. Os veículos a serem utilizados no serviço deverão atender ao disposto na Lei Municipal nº 

1.661/2025, com no máximo 15 (quinze) anos de uso, contados do ano de sua fabricação (art. 27, §1º). 

9.2. Além das características definidas na lei municipal, os veículos deverão atender as exigências 

estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997) e legislação 

correlata e complementar. 

X - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  

10.1. Poderá participar da presente licitação todo o motorista profissional autônomo, proprietário do 

veículo destinado à prestação do serviço de Táxi e a pessoa jurídica legalmente constituída sob forma de 

Empresa, com o objetivo específico para a atividade a que se propõe. 

10.2. Para participar da presente licitação, o interessado deverá cumprir integralmente as exigências 

contidas na Lei Municipal nº 1.661/2025.  

10.2.1. Será vedada a participação de proponentes:  

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

c) enquadrados nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou ainda,  

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

e) não residentes no município de Iguatama, na forma do art. 10, inciso IV, da Lei Municipal nº 

1.661/2025. 
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10.2.2. Na hipótese de pessoa jurídica, a sede da empresa deverá ser no município de Iguatama e, caso 

não se enquadre no requisito contido no art. 10, IV, da Lei Municipal nº 1.661/2025, no que se refere ao 

tempo, será admitido o cumprimento do requisito na pessoa de seu sócio. 

10.3. Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão ciência da utilização 

de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em lei. 

10.4. Cada participante, pessoa física ou jurídica, terá direito à outorga de apenas uma autorização de 

uso e exploração do ponto de táxi, podendo concorrer para todos os pontos de táxi a que se refere o 

item 6.1 deste edital, ficando impedido quando se sagrar vencedor, de participar do certame em 

relação aos demais pontos de táxi restantes. 

10.5. O participante que ingressar no certame através de pessoa jurídica fica impedido de participar na 

qualidade de pessoa física. Já o participante que ingressar no certame como pessoa física fica impedido 

de participar através de pessoa jurídica. 

 

XI - DA HABILITAÇÃO  

Na forma estabelecida no §1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21, a fase de habilitação contida no 

inciso V antecederá as fases de apresentação de propostas e lances (inciso III) e Julgamento (inciso IV). 

11.1. Para a habilitação no presente processo licitatório, os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos, em envelope lacrado, devidamente rubricado, com a seguinte identificação:  

“ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

Processo Licitatório nº ___/2026 

Concorrência Presencial nº ___/2026 

Nome do licitante 

 

11.1.1. Habilitação Pessoa Física:  

11.1.1.1. CNH categoria B ou superior, com fotografia do condutor, número da Identidade e número do 

CPF;  

11.1.1.2. Comprovante de Situação Cadastral no CPF, que ateste sua regularidade, emitido pelo site da 

Receita Federal do Brasil;  

11.1.1.3. Comprovante de cadastramento junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC;  

11.1.1.4. Certidão negativa expedida pela Vara distribuidor criminal, onde conste que o solicitante não 

tenha sido condenado ou esteja respondendo por crimes (art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro), 

expedida no domicílio do licitante (Comarca);  
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11.1.1.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos e Contribuições Federais e à 

Dívida Ativa da União;  

11.1.1.6. Certidão negativa de débitos municipais;  

11.1.1.7. Certidão negativa de débitos estaduais;  

11.1.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

11.1.1.9. Certificado de Registro de Licenciamento do veículo (CRLV) a ser utilizado ou termo de 

compromisso de aquisição de veículo, conforme modelo no anexo VI; 

11.1.1.10. Comprovante de Endereço e tempo mínimo de 05 (cinco) anos de residência no município de 

Iguatama;  

11.1.1.11. Declaração de responsabilidade e compromisso, conforme modelo do anexo IV; 

11.1.1.12. Declaração de que conhece na íntegra o edital, conforme modelo do anexo VIII;  

11.1.1.13. Declaração de que não exerce atividade incompatível, conforme modelo do Anexo V;  

11.1.1.14. Declaração de que não existem fatos impeditivos e que não foi declarada inidônea por ato do 

poder público, conforme modelo do Anexo VII  

 

11.1.2. Habilitação Pessoa Jurídica:  

11.1.2.1. Cartão do CNPJ, com comprovação de sede no município, no prazo mínimo de 05 (cinco) anos;  

11.1.2.2. Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos 

e Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicado;  

11.1.2.3. Comprovante de cadastramento junto Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC; 

11.1.2.4. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio do licitante (Comarca);  

11.1.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos e Contribuições Federais e à 

Dívida Ativa da União;  

11.1.2.6. Certidão negativa de débitos municipais;  

11.1.2.7. Certidão negativa de débitos estaduais;  

11.1.2.8. Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço), fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

11.1.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

11.1.2.10. Certificado de Registro de Licenciamento do veículo (CRLV) a ser utilizado ou termo de 

compromisso de aquisição de veículo, conforme modelo no anexo VI  
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11.1.2.11. Declaração de responsabilidade e compromisso, conforme modelo do anexo IV  

11.1.2.12. Declaração de que conhece na íntegra o edital, conforme modelo do anexo VIII;  

11.1.2.13. Declaração de que não existem fatos impeditivos e que não foi declarada inidônea por ato do 

poder público; 

11.1.2.14. Na hipótese de pessoa jurídica, não se enquadrar no requisito contido no item 11.1.2.1., na 

forma exigida no art. 10, IV, da Lei Municipal nº 1.661/2025, será admitido o cumprimento do requisito 

na pessoa de seu sócio, com a sua comprovação de residência no município de Iguatama, pelo tempo 

mínimo estabelecido (05 anos). 

 

JUSTIFICATIVA DA INVERSÃO DAS FASES 

A Administração Pública, no exercício de sua competência discricionária e observando os princípios que 

regem as licitações e contratos administrativos, justifica a adoção da inversão das fases do procedimento 

licitatório, fazendo com que a fase de habilitação anteceda as demais fases da concorrência para 

concessão do serviço de táxi. 

Tal medida encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, que autoriza a inversão das fases do procedimento 

licitatório, desde que devidamente motivada, visando conferir maior eficiência, economicidade, 

celeridade e segurança jurídica ao certame. 

A concessão do serviço de táxi possui natureza peculiar, por envolver serviço público de interesse local, 

cuja execução exige que os licitantes atendam previamente a requisitos específicos de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, qualificação técnica e idoneidade, essenciais para garantir a adequada 

prestação do serviço à população, em especial o cumprimento das exigências estabelecidas na Lei 

Municipal nº 1.661/2025, que regulamenta o serviço para o município de Iguatama. 

A realização prévia da fase de habilitação permitirá à Administração, assegura que apenas licitantes 

efetivamente aptos participem das fases subsequentes, tendo em vista as peculiaridades estabelecidas 

na Lei Municipal que regulamenta a matéria, para a outorga de autorização para exploração do serviço. 

No mesmo sentido, reduz o risco de anulação ou retrabalho do certame por inabilitação posterior, além 

de conferir maior racionalidade e economia processual ao procedimento, controle e fiscalização em 

relação aos participantes, de forma a dar celeridade no processo, garantindo-lhe maior transparência e 

segurança jurídica, com a preservação do interesse público e a continuidade do serviço. 

Além disso, a inversão das fases contribui para um procedimento mais célere e eficiente, evitando a 

análise de propostas de interessados que não reúnam condições legais ou técnicas para a execução do 

serviço concedido, dentre elas a necessidade de comprovação de tempo de residência mínimo no 

município, determinado pela referida Lei Municipal nº 1.661/2025. 

Dessa forma, a inversão das fases mostra-se adequada, razoável e plenamente justificada, atendendo 

aos princípios da legalidade, eficiência, interesse público, isonomia e julgamento objetivo, razão pela 

qual a fase de habilitação deverá anteceder as demais fases do procedimento licitatório. 
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XII – DA FASE DE PROPOSTAS E LANCES 

12.1. Encerrada a fase de habilitação e não havendo interposição de recursos, ou após o julgamento 

destes, terá início a fase de apresentação e julgamento das propostas, em sessão pública conduzida pelo 

Agente de Contratação, com o apoio da equipe de apoio. 

12.2. As propostas deverão ser apresentadas em envelope lacrado, devidamente identificado, contendo 

a expressão: 

“ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS” 

 

Processo Licitatório nº ___/2026 

Concorrência Presencial nº ___/2026 

Nome do licitante 

12.3. A proposta deverá ser elaborada conforme modelo constante no Anexo II, contendo 

obrigatoriamente: 

I – identificação completa do licitante; 

II – indicação do ponto de táxi pretendido, conforme item 6.1 do edital; 

III – valor ofertado para a outorga da autorização, expresso em moeda corrente nacional; 

IV – declaração de que o valor ofertado não será inferior ao valor mínimo estabelecido no edital; 

V – prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

12.4. O valor mínimo para apresentação de proposta será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada 

autorização de exploração do serviço. 

12.5. Após a abertura das propostas escritas, o Agente de Contratação procederá à classificação 

preliminar das propostas válidas, iniciando-se a fase de lances verbais sucessivos, exclusivamente entre 

os licitantes classificados. 

12.6. Os lances deverão ser formulados de forma verbal e sucessiva, sempre em valores superiores ao 

último lance registrado, respeitado o incremento mínimo de R$ 100,00, que será informado pelo Agente 

de Contratação no início da sessão. 

12.7. A ordem de oferta de lances observará a classificação das propostas escritas, iniciando-se pelo 

licitante que apresentou o menor valor e prosseguindo até o licitante com maior proposta. 

12.8. O licitante que não apresentar lance quando convocado pelo Agente de Contratação será 

considerado como desistente da etapa de lances para a outorga que estiver em disputa, mantendo-se 

o último valor por ele ofertado para fins de classificação. 

12.9. A etapa de lances será encerrada quando não houver novos lances após convocação sequencial 

dos licitantes participantes. 
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12.10. Encerrada a fase de lances, será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o maior 

valor ofertado para a outorga da autorização, observando-se o critério de maior oferta por item, 

conforme estabelecido neste edital. 

12.11. Considerando o disposto no item 10.4 deste edital, o licitante que se sagrar vencedor de 

determinado ponto de táxi ficará automaticamente impedido de disputar os demais pontos, 

prosseguindo o certame apenas entre os demais participantes para as vagas remanescentes. 

12.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio público, na própria 

sessão, para definição da classificação, nos termos da legislação vigente. 

12.13. Após o encerramento da fase competitiva, o Agente de Contratação procederá à verificação da 

conformidade da proposta vencedora, podendo solicitar esclarecimentos ou diligências para 

confirmação das informações apresentadas. 

12.14. Constatada a regularidade da proposta e observado o atendimento às exigências do edital, o 

Agente de Contratação declarará o licitante vencedor do respectivo ponto de táxi. 

12.15. A classificação final dos licitantes será registrada em ata da sessão pública, que será assinada pelos 

presentes. 

12.16. A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme disposto no §2º 

do art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL E DO REAJUSTE  

13.1. O pagamento poderá ser realizado pelo CONTRATADO em parcela única, até 30 (trinta) dias, ou 

parcelada em até cinco parcelas, situação em que somente após a quitação, poderá ocorrer a concessão 

da autorização de exploração do serviço.  

13.2. O pagamento em parcela única, deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da guia de 

arrecadação competente, expedida pelo Setor de Tributação. 

13.2.1. Nos casos de pagamento parcelado, as guias de arrecadação também deverão ser obtidas junto 

ao Setor de Tributação do Município, podendo inclusive, haver antecipação do pagamento de parcelas 

e/ou quitação antecipada do valor, sem qualquer desconto. 

13.3. Fica fixada a forma de reajuste automático, anual, adotando-se o INPC/IBGE acumulado (índice 

oficial editado pelo Governo Federal), caso seja necessário. 

13.3.1. No caso de pagamento parcelado, em caso de atraso, o valor das parcelas sofrerá correção, com 

aplicação do INPC pro rata dia/mês às parcelas. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

mailto:licitacao@iguatama.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

ESTADO DE MINAS GERAISCNPJ: 18.306.688/0001-06 

RUA CINCO, 857     TEL. 037-99664-7927 E-mail: licitacao@iguatama.mg.gov.brCEP: 38.910-000 

IGUATAMA-MINAS GERAIS 

 
14.1. O licitante que quiser poderá ser representado legalmente neste processo, no entanto deverá 

indicar o seu representante através de PROCURAÇÃO PÚBLICA ou particular outorgando amplos e 

irrestritos poderes na representação. Este documento será entregue à CPL antes do início da sessão e 

integrará o presente processo.  

14.2 - A Prefeitura Municipal de Iguatama poderá revogar a presente licitação por conveniência 

administrativa, técnica ou por interesse público, ou anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação 

sempre em despacho fundamentado, sem que caiba qualquer direito, indenização ou reclamação de 

qualquer natureza por parte dos licitantes.  

14.3 - A Prefeitura Municipal de Iguatama poderá anular a outorga de autorização relativa a esta licitação 

por motivo de ilegalidade ou de interesse público não gerando obrigação de indenizar o Licitante, 

ressalvado o ressarcimento, nos casos em que couber. 

14.4 - Findo o prazo de recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação, na data e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, não será permitida em hipótese alguma, a participação 

de licitante que comparecer após o prazo, como também qualquer tipo de retificação de dados.  

14.5 - Decaíra do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, o 

interessado que não se manifestar até o terceiro dia útil que anteceder a sessão de entrega dos 

envelopes contendo a documentação.  

14.6 - Somente terão direito de usar a palavra durante as sessões públicas, de rubricar documentos 

contidos nos envelopes, de fazer reclamações, de assinar as atas e interpor recursos, os licitantes ou seus 

representantes legais devidamente credenciados pelo Agente de Contratação.  

14.7 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadas aos licitantes a partir 

da intimação das decisões recorríveis.  

14.8 – O Agente de Contratação poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligencias objetivando 

esclarecer ou complementar as informações que possam instruir e elucidar questões pendentes do 

processo, sendo vedado juntar outros documentos não apresentados no momento oportuno.  

14.9 - Os licitantes são responsáveis administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações 

e documentos apresentados neste processo.  

14.10 - A simples participação viabilizada pela apresentação de documentação caracterizará a aceitação 

e o pleno conhecimento pelo Licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos.  

14.11 - O presente Edital foi previamente analisado pelo responsável pela Procuradoria Jurídica do 

Município emitindo parecer que consta dos autos deste processo licitatório.  

14.12 - Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também ao Edital, serão 

resolvidos pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.  

14.13 - As informações complementares poderão ser obtidas nos dias úteis, no horário estabelecido no 

preâmbulo deste Edital, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Iguatama. 
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Iguatama/MG, 09 de março de 2026. 

 

 

Gabriel Junior Pedrosa 

SECRETRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

I - DO OBJETO:  

1.1. CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO SERVIÇO DE 

TRANSPORTE POR TÁXI NO MUNICÍPIO E DISTRITO DE IGUATAMA, OBSERVANDO O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N° 1.661/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

II - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

2.1. Art. 175, da CF/88; Lei 14.133/2021; Decreto Municipal nº 700/2025; Lei Municipal nº 1.661/2025; 

Decreto Municipal nº 701/2025  

III - DA QUANTIDADE DE OUTORGA DE AUTORIZAÇÕES:  

3.1. 17 (DEZESSSETE) Autorizações para o transporte individual de passageiros, no Município de 

Iguatama.  

IV - DA LOCALIZAÇÃO:  

total de 17 (dezessete) VAGAS, distribuídas nos seguintes pontos do Município:  

PONTO 1: Praça da Rodoviária 

PONTO 2: Esquina da Rua 04 com a Rua 05 – defronte ao Sobradinho 

PONTO 3: Praça Eponino Teles de Carvalho 

PONTO 4: Praça da Estação – Garça de Minas 

PONTO 5: Praça do Bela Vista – ao lado do PSF 

 
V - DO PRAZO DA OUTORGA:  

5.1. 10 (dez) anos contados da data de assinatura, condicionada ao cumprimento do disposto neste 

Edital, prorrogável por igual período. 

VI - DO VALOR:  

6.1. Quanto ao modo a delegação será onerosa – mediante pagamento ao Poder Público Municipal, a 

quantia mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

6.2. Tal valor será pago em parcela única, em até 30 (trinta) dias, ou parcelada em até cinco parcelas, 

situação em que somente após a quitação, poderá ocorrer a concessão da autorização de exploração do 

serviço.  

 

VII - DA JUSTIFICATIVA:  
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7.1. De conformidade com a Legislação vigente que regula a profissão de taxista, trata-se de atividade 

privativa a utilização de veículo automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público 

remunerado de passageiros e que tal atividade somente pode ser exercida por profissional que atenda 

integralmente os requisitos da legislação vigente.  

A Lei Municipal nº 1.661/2025 editada para cumprimento de recomendação do Ministério Público 

Estadual, tendo inclusive participado das tratativas para a sua edição, regulamenta a concessão de 

autorização para a exploração dos serviços de táxi no município de Iguatama. 

Nela estão fixadas as exigências para a concessão de outorga, bem como o estabelecimento de regras 

com relação ao autorizatário, veículo, forma de prestação dos serviços e cobrança tarifária, além dos 

requisitos para a sua outorga, prazo e quantidade de pontos. 

VIII - DO CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO:  

8.1. As autorizações serão outorgadas através de Contrato de Autorização de uso e exploração do serviço.  

8.2. A exploração do serviço de táxi será executada por profissionais autônomos mediante AUTORIZAÇÃO 

outorgada pelo Município, de conformidade com os interesses e as necessidades da população. 

IX - DA FISCALIZAÇÃO:  

9.1. Para a presente autorização será designado João Paulo Garcia Camargos Silva, para exercer a função 

de fiscal do presente contrato, e Gabriel Junior Pedrosa, para a gestão do contrato. 

 

Iguatama/MG, 16 de março de 2026 

 

 

Gabriel Junior Pedrosa 

SECRETRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ANEXO I - A 

Plano Tarifário – Serviço de Táxi – Município de Iguatama/MG 

 

Base legal: Este plano poderá servir de referência para decreto municipal, conforme previsto na Lei 

Federal nº 12.468/2011 (Regulamenta a profissão de taxista) e Lei Municipal nº 1.661/2025. 

1. Estrutura Tarifária 

Item Descrição Valor (R$) Observações 

Bandeirada Valor inicial da corrida R$ 10,00 Inclui até 200 metros iniciais 

Tarifa por km rodado 

(Bandeira 1) 

Corridas realizadas entre 6h e 

22h 
R$ 3,50 / km Uso predominante urbano 

Tarifa por km rodado 

(Bandeira 2) 

Corridas noturnas (22h às 6h), 

domingos e feriados 
R$ 4,20 / km 

20% de acréscimo sobre 

Bandeira 1 

Hora parada / espera 
Quando o táxi estiver 

aguardando o passageiro 

R$ 35,00 / 

hora 

Fracionável a cada 5 

minutos (R$ 2,92) 

Deslocamento para 

atendimento 

Quando o táxi for solicitado 

fora do ponto de origem 
R$ 2,00 / km 

Contado a partir do local de 

saída do veículo 

Corrida mínima 
Valor mínimo de corrida dentro 

do perímetro urbano 
R$ 25,00 Aplicável a curtas distâncias 

Viagens intermunicipais Fora do perímetro urbano 
R$ 3,80 / km 

(ida e volta) 

Valor pode ser ajustado por 

acordo prévio 

 

2. Serviços Adicionais (opcionais) 

 

 

 

3. Critérios de Revisão 

I- Os valores poderão ser reajustados anualmente pelo Poder Executivo Municipal, com base na 

variação do IPCA ou aumento do preço médio dos combustíveis. 

II- Revisões extraordinárias podem ser solicitadas por associação de taxistas em caso de aumento 

significativo de custos operacionais. 

Serviço Valor sugerido         Observações 

Entrega rápida (sem passageiro)       R$ 25,00          Corrida Mínima 

   

mailto:licitacao@iguatama.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

ESTADO DE MINAS GERAISCNPJ: 18.306.688/0001-06 

RUA CINCO, 857     TEL. 037-99664-7927 E-mail: licitacao@iguatama.mg.gov.brCEP: 38.910-000 

IGUATAMA-MINAS GERAIS 

 
4. Exemplo de Cálculo de Corrida 

I- Trecho urbano de 5 km durante o dia: 

Bandeirada (R$ 6,50) + 5 km × R$ 3,50 = R$ 24,00 

II- Trecho noturno de 5 km: 

Bandeirada (R$ 6,50) + 5 km × R$ 4,20 = R$ 27,50 

 

5. Justificativa Técnica 

I- Valores compatíveis com municípios de pequeno porte de Minas Gerais (ex.: Bambuí, Paíns, Luz, 

Arcos e Córrego Danta). 

II- Base de cálculo considerando custo médio do km rodado em 2025 (combustível R$ 6,50/L, 

consumo médio 10 km/L, manutenção, seguro, depreciação e remuneração do motorista). 

III- Garantia de equilíbrio entre acessibilidade ao usuário e sustentabilidade econômica do serviço. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº0.../2026 

MODALIDADE CONCORRENCIA Presencial Nº 0.../2026 

 

Objeto: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE POR TÁXI NO MUNICÍPIO E DISTRITO DE IGUATAMA, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 1.661/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: EMAIL: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO        (  ) À VISTA        (   ) PARCELADO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

PROFISSÃO: E CIVIL: 

IDENTIDADE: O EXPEDIDOR: 

CPF: 

ENDEREÇO: Nº  

BAIRRO: 

CIDADE 

 

 

Item Descrição/especificação Qtd. Unid. Marca Valor unit. Valor total 

     R$ R$ 

Valor total R$ 

 

O valor global da presente proposta é de R$________ (______). 

 

(     ) A presente proposta vale para concorrência nas outorgas de todos os pontos. 

Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos preços 

unitário e total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas além do lucro, quaisquer 

vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, 

mailto:licitacao@iguatama.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

ESTADO DE MINAS GERAISCNPJ: 18.306.688/0001-06 

RUA CINCO, 857     TEL. 037-99664-7927 E-mail: licitacao@iguatama.mg.gov.brCEP: 38.910-000 

IGUATAMA-MINAS GERAIS 

 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, 

tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o 

objeto desta licitação; 

 

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

para a entrega das propostas. 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e especiais estabelecidas no 

Edital para a presente licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 

Declaramos para fins de participação no certame, ter conhecimento de que a partir do momento em 

que me sagrar vencedor de um ponto de táxi, estarei impedido de concorrer aos demais. 

 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público (exceto Agente Político do 

Poder Legislativo) ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Conforme 

art. 14, IV da Lei 14.133/2021), e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa 

(exceto Agente Político do Poder Legislativo), ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, 

inclusive no Distrito Federal. 

 

Depois de homologado o resultado nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo determinado 

no documento de convocação. 

 

Local de Entrega: CONFORME EDITAL 

 

 

_______________,____de _____________de 2026. 

 

 

______________________________________ 

___________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 

 

Declaro sob as penas da lei e nos termos do Edital de Concorrência nº 0XX/2026, para assinatura do 

Contrato objetivando a operação do transporte individual por táxi, no Município de Iguatama/MG, que 

me comprometo a obedecer fielmente toda a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinentes, bem 

como a legislação superveniente ao referido Termo, no exercício das atividades.  

Local e data:  

 

Assinatura do representante do proponente 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE INCOMPATÍVEL 

 

Declaro, sob as penas da lei e nos termos do Edital de Concorrência nº 0XX/2026, que não mantenho 

vínculo empregatício a qualquer título, tampouco exerço atividade incompatível com a outorga de 

autorização para exploração do serviço de táxi.  

 

Local e data:  

 

Assinatura do representante do proponente 
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIZAÇÃO OU DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

 

Declaro perante a Comissão de Licitação, Concorrência nº 0XX/2026 que, para execução do Serviço 

Público de Transporte Individual por táxi, no Município de Iguatama, comprometo-me, sob pena de 

desclassificação, dispor ou adquirir o veículo discriminado abaixo no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da data de homologação do processo licitatório, estando de propriedade deste à época da 

convocação para vistoria e assinatura do respectivo Contrato, de acordo com as determinações legais.  

Local e data:  

 

 Assinatura do representante do proponente 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM FATOS IMPEDITIVOS E QUE NÃO FOI DECLARADA 

INIDÔNEA POR ATO DO PODER PÚBLICO 

 

Declaro, sob as penas da lei e nos termos do Edital de Concorrência nº 0XX/2026, que não existem 

quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 

Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados. 

Local e data:  

 

 Assinatura do representante do proponente 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE NA ÍNTEGRA O EDITAL E A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE 

REGULAMENTA A MATÉRIA 

 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço na íntegra o Edital de Concorrência nº 0XX/2026, Processo de 

Licitação nº 0XX/2026, bem como a legislação municipal que regulamenta o serviço de táxi e me submeto 

às condições nele estabelecidas.  

Local e data:  

 

Assinatura do representante do proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO Nº 0XX/2026 

 A Prefeitura Municipal de Iguatama/MG, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXX, 

Centro, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Vieira Lopes, 

portador do CPF n.º XXXXX e RG n.º XXXXX, brasileiro, solteiro, a seguir denominado AUTORIZADOR, E 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, denominado AUTORIZATÁRIO, têm entre si justo e 

contratado a presente CONCESSÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

POR TÁXI NO MUNICÍPIO E DISTRITO DE IGUATAMA, OBSERVANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 

1.661/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E AS 

DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA DO - OBJETO O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitatório 

XX/2026, Concorrência Pública nº 0XX/2026, CONCESSÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO 

SERVIÇO DE TRANSPORTE POR TÁXI NO MUNICÍPIO E DISTRITO DE IGUATAMA, OBSERVANDO O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 1.661/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMSINISTRAÇÃO, constituindo-se em:  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

2.1. O AUTORIZATÁRIO no ato de assinatura do presente instrumento apresenta o comprovante de 

pagamento do valor da outorga, através da guia de arrecadação municipal, expedida pelo Setor de 

Tributação.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  

DO AUTORIZADOR: 

3.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;  

3.2. Realizar à fiscalização da execução do objeto;  

3.3. Providenciar a publicação do Contrato proveniente do presente processo licitatório.  

DO AUTORIZATÁRIO: 

3.4. Cumprir integralmente as normas estabelecidas na Lei Municipal nº 1.661/2025 que regulamenta o 

serviço de táxi no município de Iguatama e ainda: 

3.4.1. Executar o objeto de acordo as disposições do presente Edital, bem como de seus anexos; Manter, 

durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas;  

3.4.2. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato;  

3.4.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto;  
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3.4.4. Facilitar todas as atividades de Fiscalização do Autorizador;  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

4.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 e nas normas de regência, em especial aquelas 

contidas na Lei Municipal nº 1.661/2025.  

CLÁUSULA QUINTA - DA VEDAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO 

 5.1. É terminantemente vedada a transferência da AUTORIZAÇÃO aqui concedida, sendo nula de pleno 

direito quando efetuada, sujeitando-se o cedente às penalidades cabíveis.  

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  

6.1. Caberá ao AUTORIZADOR licenciar, gerenciar, fiscalizar e controlar a operacionalidade do sistema de 

transporte individual remunerado de passageiros em veículos de aluguel - táxis, respeitadas as 

legislações federais, estaduais, municipais, em matéria de trânsito.  

6.2. Para a presente AUTORIZAÇÃO será designado XXXXXXXXXX, para exercer a função de fiscal do 

presente contrato, e XXXXXXXXXX de gestor.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO  

7.1. O Contrato terá prazo de validade por 10 (dez) anos, contados da data de assinatura, condicionada 

ao cumprimento do disposto no Edital., prorrogável por igual período.  

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  

8.1 - Fica eleito o foro de Comarca de Iguatama/MG, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste 

Contrato.  

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas.  

Iguatama/MG, xx de xxxx de 2026.  

 

MUNICÍPIO AUTORIZADOR  

AUTORIZATÁRIO  

Testemunhas:  

NOME:  

CPF:  

NOME:  

CPF: 
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